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Prefeitura Municipal de Caraá
Estado do Rio Grande do Sul

PROJETO DE LEI N.º ______/2019.
“ALTERA O N.º DE CARGOS DE PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 22 HORAS, CONSTANTE NO ART. 29, INCISO III, ALÍNEA B), DA LEI MUNICIPAL N.º 1.622/2016 - PLANO DE CARREIRA DO MAGISTÉRIO PÚBLICO DO MUNICÍPIO"

NEI PEREIRA DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Caraá, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei.

FAÇO SABER, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a presente Lei:
Art. 1° - – Fica alterado o número de Cargos de Professor de Educação Infantil 22 horas, constante no artigo 29, Inciso III, alínea b), da Lei Municipal nº 1.6220/2016 - Plano de Carreira do Magistério Público e suas alterações, o qual passará de 06 (seis) para 08 (oito) cargos.

Art. 2° - Os dispositivos da Lei Municipal nº 1.622/2016 e suas alterações não alterados ou revogados por esta Lei continuam em vigor.

Art. 3º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

 GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 10 de julho de 2019.

NEI PEREIRA DOS SANTOS
         Prefeito Municipal
JUSTIFICATIVA
Justificamos o referido projeto de lei, de acordo com necessidade de nomeação dois professores de Educação Infantil (22h) em substituição aos contratos temporários das professoras Andressa Wilbert Santos e Ingrid Otto dos Reis na EMEIF Bento Gonçalves, em Vila Nova. Os contratos terão seu período de encerramento em 13 de agosto de 2019.
Destacamos que as turmas de Educação Infantil Jardim B (18 alunos) e Pré-escola (21 alunos) necessitam ter professores titulares devidamente habitados, conforme determina LDB, Plano Municipal de Educação e Plano de Carreira do Magistério de Caraá.
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